
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA NPQÃWÊÍ, DE 16 DE MAIO DE 201a. 

Dispõe sobre enquadramento da servidora que 
menciona, a título de progressão na carreira de 
pessoal da Câmara Municipal de Paracatu. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que lhe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, e tendo o disposto no Processo Administrativo n.° 
2016020003, RESOLVE: 

Art. 1° Enquadrar, a servidora Aparecida Dalva da Silva Cunha, a título de 
progressão na carreira, nos termos do art. 18, no Nível III, letra E, de que trata o 
Anexo V, todos da Lei Municipal n.° 3.113, de 2014, referente aos períodos 
aquisitivos de 21/05/2016 a 20/05/2018. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 16 de Maio de 2018, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 

 

 i VERÉÁDOR RAGÓS ÓLIVEÍRÀ DOS SANTO 
Presidente 
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